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PCLEG nº 530.05.2021 

 

 

Santo André, 26 de maio de 2021. 

 

 

Indicações da Vereadora Dra. Ana Veterinária  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 1154/2021 – G.P. - Proc. 1282/21, protocolado sob o nº 5919/2021, onde solicita que se 

inicie junto aos próprios públicos municipais, bem como nas redes sociais do Executivo e veículos de 

comunicação, ampla divulgação de conscientização e informação da campanha Sinal Vermelho, de 

combate à Violência Doméstica, informamos: 

 

 De acordo com a Unidade de Comunicação e Eventos, não há orçamento publicitário para o 

ano de 2021 devido à pandemia COVID-19 e ao contingenciamento de verbas, o que afetou 

diversas pastas. 

 

A solicitação será cadastrada para o calendário de 2022. 

 

Ofício nº 1125/2021 – G.P. - Proc. 1005/21, protocolado sob o nº 5711/2021, onde solicita o aumento 

das rondas ostensivas em toda extensão da Rua Almirante Tamandaré - Centro, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Segurança Cidadã, o bairro Centro já consta na grade de 

rondas ostensivas. 

 

O Inspetor Chefe Responsável, bem como as Equipes Especializadas serão direcionadas para 

um maior cuidado nesta região, principalmente no local citado. 

 

Ofício nº 1141/2021 – G.P. - Proc. 1151/21, protocolado sob o nº 5782/2021, onde solicita rondas 

ostensivas a fim de coibir aglomerações, pancadões e música elevada, na Vila Amábile Pazzolo, mais 

precisamente na Rua Luiz Viana, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Segurança Cidadã, o local já é contemplado na grade de 

policiamento com rondas ostensivas e periódicas motorizadas. 

 

Para coibir as aglomerações, estão sendo realizadas operações integradas com as secretarias 

municipais pertinentes e demais forças policiais.   

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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Ofício nº 1257/2021 – G.P. - Proc. 1839/21, protocolado sob o nº 6651/2021, onde solicita isenção 

proporcional no valor de mensalidades e trimestralidades, de ambulantes regularizados junto à 

Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo André - CRAISA, durante o período da 

Pandemia da COVID-19, informamos: 

 

 De acordo com a CRAISA - Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo André 

- foi emitida Portaria determinando a prorrogação dos prazos de vencimento dos boletos dos 

comerciantes informais devidamente cadastrados, por 90 (noventa) dias, das taxas que 

vencerem nos meses de abril a junho de 2021. Ainda, a fim de evitar maiores prejuízos aos 

comerciantes informais, ficará prorrogado pelo prazo de 30 (trinta) dias o vencimento da taxa 

relativa ao mês de outubro de 2021. 

 

Quanto aos comerciantes informais estabelecidos no Centro de Comércio Informal denominado 

Ferinha II, os vencimentos das taxas ficarão prorrogados pelo mesmo prazo, acrescido de 30 

dias após o término das obras de revitalização do local. 

 

As taxas vencidas poderão ser recolhidas dentro do prazo acima estabelecido, sem acréscimo 

de multa e juros moratórios. 

 

Esclarece ainda que, conforme Portaria emitida pela CRAISA em 2020 há possibilidade 

também de parcelamento dos valores devidos. 

 

 

Com apreço, subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP 
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